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LEI Nº. 2.837 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2009. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
contribuir mensalmente com a 
Entidade Nacional de representação 
dos Municípios do Estado de São 
Paulo". 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir mensalmente com a 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICIPIOS - CNM, entidade nacional de representação 
dos municípios do Estado de São Paulo. 

Art. 2° A contribuição visa assegurar a representação institucional do 
Município de Uchoa nas diversas esferas administrativas da União, junto ao Governo Federal e 
os diversos Ministérios, Congresso Nacional e demais órgãos normativos, de execução e de 
controle e para: 

1 - Integrar colegiados de discussão junto aos diversos órgãos governamentais e 
legislativos, defendendo os interesses dos Municípios; 

li - Participar de ações governamentais que visem o desenvolvimento dos Municípios, a 
atualização e capacitação dos quadros de pessoal dos Entes Públicos, a modernização e 
instrumentalização da gestão pública Municipal; 

Ili - Representar os Municípios em eventos oficiais Nacionais. 

IV - Desenvolver ações comuns com vistas ao aperfeiçoamento e a modernização da 
gestão pública municipai. 

Art. 3° Para custear o cumprimento das ações referidas no artigo anterior, o 
Município contribuirá financeiramente com a entidade em valores mensais a serem 
estabelecidos na Assembléia Geral anual da mesma. 

Art. 4° Ficam ratificados os atos de delegação e contribuição realizados para 
esta finalidade até a data de publicação da presente lei. 

Art. 5° - Esta Lei estará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as di!;posições em contrário . 

. .,,. 
Fone: (17) 3826-9500 

Home: www.uchoa.sp.gov.br 

l 1 



~REFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA-SP a ... ,.~~~_:--· 

"-- ,L.~t.ê l 
Estado de São Paulo Uch2o009-ª2012 

ÇNPJ: 45.111.952/0001-10 

Como a gente sempre qulsl 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

Prefeit ra Municipal de Uchoa, 03 de Fevereiro de 2009. 

PREF ITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1º da Lei 
Orgânica Municipal. 
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